
;,:" . 
• 

- • 
I 

• r I I Q I TÉRMINO 
I ;:> 

GOMI ~SA-G 

tTA-S P ! I B I) í)q) 2.l.J 1\ \'~) 
_.. 4 • _. • ••••••• 

( A DM,) 
i 

i 

! 

O 
• 

2 

O 
E-4 
~ 
~ 

O 
c: 
o... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. CARLOS CARDINAL) p Pi - e.? 

1 pensa de trabalhadores, candidatos a cargos de dire ção sindical, 

inclusive rurai s e de co16nias de 

o mandato (artigo 89, inciso VIII 

r a l) . 

PL. 0309/9j, 
REDIST1~IBIJIDO nos termos da Resol • 
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O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 309, DE 1.991 

(DO SR. CARLOS CARDINAL ) 

Proíbe a dispensa de trabalhadores, candida tos a cargos 

de direção sindical, inclusive rurais e de colônias de 

pescadores, até um ano depois de cumprido o mandato 

(artigo 89, inciso VIII e parágrafo único,da Constitui

ção Federal) . 
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As Comiss()€'s= Art. ;;:~4, TT 

c o n 5 t i t 11 i c a o (~ J I I ~:; t i c <."\ e d (~ R e d a c a o (fi D M ) 
Trabalho , Ad min istlracao Servi .:0 PlJbl ico 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Em 1.3 / 0 3 / <I i . 

PROJETO DE LEI ~J'2 _?:{)~ _ , de lq9J 

, , 
Prolbe a dlspensa de trahalhado-

res, candidatos a cargos ~e 

sindical, inclusive rurais e de 

, 
nias de pescadores, ate um ano 

o.e cumprido o mandato (art 
01' 

,..J , 8 '2 
, , 

Gireção 

A 

colo-

'iepois 

, , 
lnClSO 

, 

, VIII e parágrafo único ) ~a Constituição 
• 

~ Federa 1) . 

\ (Do Deputado CARLOS CARDINAL) • 

O CONGRFSSO NACImJAL decreta: 

Art. l~ Nenhum empregado sin~icalizao.o, urbano ou rural, ~o 

, 
dera ser dispensado a partir do registro ~a candidatura a cargo 

de direç50 ou representação sindical '2 , eleito, mesmo suplente , 

, ~ f ' ',.:J -'l bl 1-- ' 4=' ],.:J r1 gozara oe e etlVl ·.,3 'Je no tra _' .. a '.IO ate o .. lna. u o man .. ato, salvo 

se comter falta grave . 

Parágrafo Único. Consideram-se faltas graves, para os efei-

tos desta artigo, aquelas apura~as , 'o em lnquerl to , com ampJ~ oe f esa 

e recurso ju~ici3l, que contrariem os interesses econ6~icos da e m 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

presa, ressalvado o d ireito 8e greve. 

Art. 2~ As disposições desta lei aplicam-se aos representan 

tes eleitos d os sindicatos rurais e col~nias ~e pesca dores, nas 

mesmas condições da legislaç~o pertinente aos assalaria dos urb a-

nos. 

Art. 3~ Esta lei entra em vlgor na data d e sua publicaç~o. 

. . - , . Art. 4~ Revogam-se as dlSposlçoes em contrarlO. 

JUSTIFICAÇÃO 

~rata-se d e garantia reconhecida, há o ecênios, pela Organi-

zaç~o Internacional do Trabalho, já incorporada à l eg islação b ra-

s il e ira, como instituto assecurat6rio d e plenitude d a lib eré' a d e 

s ind ical. 

o maior cuidad o preclsa d ...::l 'r1.ç:" " - r:! ser a u o a '-'o e ,_ 1 n 1 ç a o , J e f alta g ra-

ve, preferível sua apuraç~o em inquérito, com recurso j U0 icial. 

Sala das Sessões, 13 k M/tIle<:J IfÇJJ . 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAD 
,àEPÓB'JeA I f 'ILIUlTIVA DO DASIL 

1188 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.............. lo .............................. lo ............................................................... . 

Capítulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

oi ..................................................................................................... ........ .. 

Art. 8· É livre a associação profissional ou sindical. observado o seguinte: 

........ ................ .................... ................ ........ .................. lo .................... .. 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou repre
sentação sindical e. se eleito. ainda que suplente, até um ano 
após o final do mandato. salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se 
à organização de sindicatos rurais e de colõnias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 



PR()POSICAO ~ PL. 0:309 1 91 • 
AU~OR ~ CARLOS CARDINAL - PDT/RS 

DATA APRE!;.~ 1310:3/91 
** (Art. 24, 11 RI) ** 

• Proibe a dispensa de trabalhadores, candidatos a cargos (jE dirECaC) 
sindical, inclusivE rurais E dE colonias dE PEscadores, atE um arlO dEPois 
dE cumprido o mandato (art. oitavo, inciso VIII E paragrafo unico da Cons

_ tuiC:c\O FE· dE~lral). 

Despacho :: 
Constituicao E Just ic:a E de Redac:ao CADM) 
Trabalho r Administracao E 8Ervico Public(J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 309 / 9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - lAGO/SOl 
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' CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 0309/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 18 / 11/ 91, por cinco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da 5 de novembro de 1991. 

Antonio Santana 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SO) 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI ND 309, DE 1991. 

"Proíbe a dispensa de 
trabalhadores, candidatos a cargos de 
direção sindical, inclusive rurais e 
de colônias de pescadores, até um ano 
depois de cumprido o mandato (art. 
a g

, inciso VIII e parágrafo único, da 
Constituição Federal." 

AUTOR: Deputado CARLOS CARDINAL 

RELATOR: Deputado PAULO ROCHA 

O projeto de autoria do Deputado Carlos 

Cardinal objetiva garantir aos empregados sindicalizados, 

urbanos ou rurais, incluindo-se nestes os sindicatos rurais e 

colônias de pescadores, estabilidade no emprego desde o 

registro da candidatura a cargo de direção ou representação 

sindical até o final do mandato, para os eleitos, 

excepcionando-se os casos de falta grave. 

Na justificação o ilustre Deputado argumenta 

que referida garantia é reconhecida, há decênios, pela 

Organização Internacional do Trabalho e já está incorporada à 

legislação brasileira. 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, decorrido o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A vedação de dispensa do empregado 

sindicalizado que concorre a eleições para cargo de direção ou 

representação sindical, extensiva à organização de sindicatos 

rurais e colônias de pescadores, está definida no inciso VIII 

e no parágrafo único do art. 8 Q ~a Constituição Federal e no 

art. 543 da Consolidação das Lei ; do Trabalho (Decreto-Lei 

5.452, de 01 de maio de 1943), de forma completa e muito mais 

abrangente que a proposta neste Projeto de Lei já que, neste, 

a estabilidade se daria, nos termos do art. l Q
, até o final do 

mandato, quando na norma constitucional a estabilidade se dará 

até um ano após o final do mandato. 

Desnecessária, inclusive como pretensão de 

regulamentação do disposi ti vo constitucional, a consideração 

de falta grave, estabelecida no parágrafo único do art. l Q do 

proj eto de Lei, j á que decorre da estabilidade, ainda que 

temporal ou excepcional, a obrigatoriedade de sua apuração por 

inquérito jUdicial. 

Por esses motivos nosso voto é pela rejeição do 

Projeto de Lei n Q 309, de 1991. 

Sala da Comi SaG~~ u. Lx de 1994. 

Relator 

40264605.155 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 309, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
Público, em reunião 
unanimemente, o Projeto 
do Relator. 

Trabalho, de Administração 
ordinária realizada hoje, 
de Lei nº 309/91, nos termos 

e Serviço 
REJEITOU, 

do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Edi Siliprandi, Vice-Presidentes, 
Edmar Moreira, Paulo Paim, Zaire Rezende, Aldo Rebelo, Alberto 
Goldman, Ernesto Gradella, Waldomiro Fioravante, Amaury Müller, 
Maria Laura, Elias Murad, Carlos Alberto Campista, Luiz 
Piauhylino, Luiz Moreira, Pedro Pavão, Chico Vigilante, Jair 
Bolsonaro, Odelmo Leão e José Aníbal. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

, 
Deputado CICOTE 

Vice-Preside e no Exercício 
da Presidência 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 309-A, DE 1991 
(do Sr. Carlos Cardinal) 

Proíbe a dispensa de trabalhadores, candidatos a cargos de direção sindical , 
inclusive rurais e de colônias de pescadores, até um ano depois de cumprido o 
mandato (artigo 8°, inciso VIII e parágrafo único, da Constituição Federal) . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

, 
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G...A..M oAB~- .1> Ss.. DE PU TA DOS 
COMISSAO E TRABALHO, O 

Ofício rrº 284/94 

Senhor Presidente 

P 1.1 b 1 i q I.l e o_o ~:', (o:~ u 

-

Brasília, 19 de outubro de 1994. 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão REJEITOU, unanimemente, 
o Projeto de Lei nº 309/91 do Sr. Carlos Cardinal que 
"proíbe a dispensa de trabalhadores, candidatos a cargos de 
direção sindical, inclusive rurais e de colônias de pescadores, 
até um ano depois de cumprido o mandato (artigo 8º, inciso VIII 
e parágrafo ünico, da Constituição Federal)." 

Solicito que sejam tornadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

PAULO ROC 
Presidente 
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